
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados - Joinville

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5051455-24.2021.8.24.0038/SC

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados,
compareci no local indicado e, após as formalidades legais, procedi à avaliação dos
bens, conforme laudo que segue. Dou fe.

conduções: 02

 

                                        LAUDO DE AVALIAÇÃO

 

                                         Aos   quatro dias do mes de  marco do ano de dois
mil e   vinte  e  quatro  em cumprimento ao presente mandado procedi a 
avaliação  dos  bens penhorados nos presentes autos  conforme segue:

 

                                          BEM -  UM  APARTAMENTO  DENONINADO  NR.41 
DO  BLOCO 17 DO  RESIDENCIAL IRMÃ MARIA  DA GRAÇA BRAZ 
MATRICULA   NR.148.925 NO PRIMEIRO OFICIO DE   REGISTRO DE
IMOVEIS DE JOINVILLE, Situado na rua   PAPA  JOÃO PAULO I 720
NESTA  CIDADE.

                                                    AVALIO O  IMÓVEL  EM R$90.000,00
(NOVENTA MIL REAIS).

 

                                     ÁLBIO ALEXANDRE

                                      OFICIAL DE JUSTIÇA  AVALIADOR  MAT. 2956  
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